
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

r<>! Il~ 1.655, de 9 de novembro de 1961. 

~ 
~ 

Oonoede à Empresa Put'~i8ta a. 
~ranDporte Coletivo, UCa Gubvcnçao 
anual. de Orl) J.2I),OOO,OO (cento o 
Vinte mil oru&o1ros), 

o PRESIDLN!rD DA AIlSlJ:llJL~IA LllGI.BLA'l.VA DO ES~ADO DE 
IIA!1.'O GllOSF.OC • 

Faço aebe~ que a As~amb1e1a Log~latiTa do Dotado d~ 
orata (I cu prol'lUl."o aOo termos do pa;ruarnfo 211 do artigo -
16, do Oonstdtuiçao do Eatado, a seguinte Lei I 

ArtiGo 19 - Fioo ooncedida a partir de 111 de ~llile1 
rei de 1962, à Empvôsa lffiturillta de_Transporto! Coletivo, sã 
dlada OJI Campo Grnnde. um subvençao anUal de Çrl •••••••• 
120.000,00 (oento e Vinte mil cruzeiroo). 

• Am:igo aI! -,A importiinola <lo quo t;"ta o artigo lI! ! 
som P'}SIl CllI duodec1l!loB, noa moldes do Código de Oontilblll. 
dada Pút,11co., 

Am:lgo ;Q - A Emprêan para goz~ dos bener1clos de 
Q.ua j:-rata osta 101 Obrlc;ar-,le ao cutlprimento das sOfl\l1ntes 
e:rlganciao: 

a) - ~ter rOgularmente serviço de transporte nos 
tê~os de conco3são da. linha, ii~ada pela Emprê~a com a 
Inspotoria Geral de ~nslto, entro ~orenos e Csm,po Gro.nae. 

b) - couoeder gratuitamente BO Estado 2(dolS) l~ 
rea por v1ag~, ficando a requia1çüo. Q oritériO da Del~ 
sacla Eapoo1a1 do Sul do EatadOI 

o) _ conoeder abat1mGn~o do ~nquenta por cento -
(50%) na p~aoog~ aoa fUncionar1os publico5 e SUas raalll­
M. quando em t:t'!lllDlto. 

Artigo 4Q - Para O901'1'er as despesas previotas no 
art'igo 111. a Lei: Orç=enturia eonaisnnrá anualmonte verba 
p:t'<.prla. 

SUB 
Am:l(50 5ll - Esta 1 a1 entrar~ "13 vigor Jl!l ~ta 

publ1caçao. 1'evogadall as disposições em contrilrio. 

AasClabléia Leglalativa do Estallo, 013 Cu1ab~. 9 de 
novombro de 1961. , 

?/2 (,2<',(&' ~~<. (/ 
~ fJb. 'Il: 12>. O~ (~ I rfnfi~";;lIAW-QEL""':;"i-E-Q"-LI":;;VE;";';";y--;D.IA;L-.---

ao ellMl ~ . Presidente 
6>..,., Irl I L' ___________ _ 
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